
ainda, o falecimento da Senhora Neuza Leandra de Mello Araújo, espólio do de cujus, a qual não deixou bens a inventariar. Afirmou, ao final, que é alto o custo
para se prosseguir na execução judicial, sem perspectiva de satisfação do crédito diante da inexistência de bens do devedor ou de seus herdeiros.

Foi proferido, então, o Despacho de ID 631227, que determinou a notificação da Procuradoria Municipal, para que adotasse as medidas alternativas de
cobrança, visando à satisfação do crédito. Foi expedido, para tanto, o Ofício n. 1135/2018-DEAD, sem resposta até o presente momento.








